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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO '0 0059 /2020 
(PROCE SO: 00:!00.005954/2020-12) 

CREDE~CIANTE: A UNIÃO. por intennédio do SE~ ADO FEDERAL, inscrito CPNJ n° 
00.530.279/0001-15. com sede na Praça dos Trt!~ Poderes. em Br~ília-DF, neste ato representado 
pela sua Diretora-Geral, ra. ILANA TROMBKA. RG 211X073- SSP DF, CPF 742.707.450-53. 

CREDENCIADA: HOSPITAL ANCHIETA LTDA, inscrito no CNPJ 02.560.878/0001-
07, estabelecido na Área Especial 08. 09 e I O, Setor ·•c·• Norte, Taguatinga Norte - BRAS I LIA ­
DF. CEP 72.1 15-700. c-mail: cmltti:hospitalanchit:ta.cnm.br, site: www.hospiLUJanchi~ta.com.br. 

telefone: (61) 3353-9459 e (61) 3353-9360. neste ato representado pelo representante legal Sr. 
lvfA RIO SÉRGIO PEREIRA, RG 852.200 SSP/GO e CPF 211.294.951-91. 

CLÁt:SULA PRIMElRA- DO OBJETO 

Prestação de serviços de atendimento médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada e descritas em seu contrato social aos Senadores e seus dependentes. ex-Senadores c 
cônjuges, bem como aos benclicJários do Sistema Tntcgrado de Saúde do Senado Federal (S LS). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Art. 230 da Lei n° 8.112/90; a Lei n° 8.666 93; Acordo de Cooperação Técnico-ln'\titucional n" 
28 2019. celebrado entre o Senado Federal e o \11ini tério Público Federal: Edital de Credenciamento 
MPF no O J '20 15; Regulamento do SlS - Anc;:xo VI da Resolução 11° 13. de 20 18. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO J URÍDICO-ADMI NISTRA TI\' A 

A credenciada se obriga a prestar atendimento aos bcncficiârios do Sistema Integrado de Saúde do 
Senado Federal (SIS) respeitando as mesmas condições e valores celebrados com o Ministério 
Público Federal /Pian-Assiste por meio do termo de credenciamento n° 615/2015, sem prejuizo de 
negociação e acordo entre as partes. durante a exel·uçào. mediante Termo Aditivo ou apostilamcnto. 

CLÁUSULA QUARTA- REC RSOS ORÇA \1 ENTÁRIO 

As despesas decorrentes deste Credenciamento ao longo de sua vigência corrcrào à conta de créditos 
or<;amenrários alocados no Programa de Trabalho O 1.301 .0034.2004.5664 - As istêncta Médica e 
Odontológica aos Servidores e !.eus Dependentes nas correspondentes leis orçamentárias anuais e de 
recursos do Fundo de Reserva do Sistema lnteb•rado de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - VJGRNCIA 

A vigência dc.stc tcnno será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-ln.stitucional n° 28/2019. 
que institui o compartilhamento de rede credenciada entre o enado Federal c o Ministério Público 
Federal, rc salvado o direito doo; ignatários deste termo ao distrato, nos termo desta cláusula. 

PARÁGRAFO Ú~ICO - As partes podem !>C manifestar pelo distrato do credenciamento 
estabelecido neste tcm1o a qua lquer tempo. por mani festação de vonLadc discricionária. mediante 
comunicação escrita à conlraparte com antecedencia mínima de trinta dias. 
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• SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGA MENTO: 

O pagamento será reito após o em·io de fatu ra e nota fiscal \'ia portal de relacionamento wcb do 
. istcma de gestão da CONTRATANTE, com tran~missão de arquivo digital XML no padrão TISS 
acompanhado da documentação pe11inente. 

CLÁl"SULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ações fiscalizatórias e operacionais relacionadas à 
~xccuçào deíUe Termo serão todas realizadas pelo Senado Federal. 

PARÁGRA FO SEGU~DO- A assistência à saúde ocorrerá à luz do Regulamento do SlS, 
com exclusão de cobermra dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O CREDENCIANTE se obriga a promover acompanhamento 
e a fiscalização dos serviços. bem como efetuar o pagamento das despesas ao CREDENCIADA. de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO Qt: ARTO- As atividades relacionadas à autorização, auditoria c glosas, bem 
como todas as demais atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Federal. 

O extrato do presente Tem10 de Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União, 
conforme dispõe o artigo 61. parágrafo único, da Lei 11° 8.666/93. 

//.-1 /\'.f TRO<\IR/\4 

OmETORA-GER.\L llO EN,\IlO FEDERAL 

Testemunhas: 

-~~ 

Diretor SADCO~ 

Bras ília. de 

~· .. ;41-IP'N C HI I= , 

de 2020. 

H O SPITALA ... . j til.t,. t tt 4f 

~ario fPéreira / 

/ ~~.::. .. . 
/ '.I4RI07~;REIRA 

IIOSPIT..\c:-~('HIETA LTOA 

Coordenador COPLAC 

Ok<o "1 Tén" I Cfi' 10 "'·"'li Om<fll" DF s 
AAQUl\10 ASSINADO DIGIT AU.IENTE CÓOlG~OE VERlflCAÇ,Ô.O: 4t4Faeceoo311CQB3 

COliSU-TE. EM htlp:IIWifiVLs.ena~.br~~"..aspx.· 
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